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I.2 – 16,67% em favor de TARCISIO RAFAEL DE ARAÚJO PAIVA, na condi-
ção de filho menor, no valor de R$ 1.076,04 (um mil, setenta e seis reais e 
quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso 
I, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei Complementar nº 
142/2021.
Perfazendo o total de R$ 6.456,23 (seis mil, quatrocentos e cinquenta e 
seis reais e vinte e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Tarcisio Meira da Silva, que pertencia ao quadro de ativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/PA, na qual ocupou a graduação de 2º Sargento/
PM, sob a matrícula nº 5698049/1, falecido em 20/01/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, nos termos do art. 100, inciso I c/c art. 99, ambos da Lei 
Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da Lei Complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1186120
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 817 DE 07 DE MARÇO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCES-
SOs Nº 2025/2213272 E 2025/2213241.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, em exercício, no uso de suas atribuições confe-
ridas pela Lei Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos 
legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos processos nº 2025/2213272 E 2025/2213241, 
ficando o percentual assim distribuído para os dependentes habilitados:
I.1 – 50% em favor de RUTE KETLY DE NORONHA MOTA, na condição de 
filha menor, no valor de R$ 3.313,81 (três mil, trezentos e treze reais e 
oitenta e um centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, 
inciso I, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei Complemen-
tar nº 142/2021.
I.2 – 50% em favor de SAMUEL MIQUEIAS DE NORONHA MOTA, na con-
dição de filho menor, no valor de R$ 3.313,81 (três mil, trezentos e treze 
reais e oitenta e um centavos), com fundamento no que dispõem os ar-
tigos: 30, inciso I, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de R$ 6.627,62 (seis mil, seiscentos e vinte e sete reais 
e sessenta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Adeil-
son da Silva Mota, que pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/PA, na qual ocupou a graduação de Soldado/PM REF, 
sob a matrícula nº 55974390/1, falecido em 11/01/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2025, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado 
(11/01/2025), respeitando-se os valores, nos termos do art. 100, inciso I 
c/c art. 99, ambos da Lei Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da Lei Complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1186121
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RET PS Nº 857 DE 11 DE MARÇO DE 2025
Dispõe sobre a REVISÃO do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCESSO 
Nº 2021/256903, 2020/398622 e 2020/604020.
Considerando a ata de reunião nº 060/2022 da Diretoria Executiva – DI-
REX, realizada no dia 23 de novembro de 2022, a fim de resguardar a pa-
ridade e integralidade art. 24-B, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 667/1969, 
incluído pela Lei nº 13.954/2019.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 2941, de 02/12/2020, em favor 
de WANIA CONCEIÇÃO CALDAS PANTOJA, na condição de cônjuge, para 
que seja reajustado com paridade e integralidade, nos termos dos art. 
24-B, nos incisos I e II, do Decreto-Lei nº 667/1969, incluído pela Lei 
nº 13.954/2019, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
processo nº 2022/1074564, ficando o percentual assim distribuído:
I.1 – 100% em favor de WANIA CONCEIÇÃO CALDAS PANTOJA, na con-
dição de cônjuge, no valor de R$ 6.326,36 (seis mil, trezentos e vinte e 
seis reais e trinta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: art. 52, §2º, inciso I c/c art. 79, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985; 
art. 50, §2º, inciso I, da Lei Federal nº 6.880/1980, incluído pela Lei nº 
13.954/2019; art. 7º, inciso I, alínea “a” da Lei Federal nº 3.765/1960; art. 
11, inciso I, da IN nº 05/2020, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 
667/2019, incluído pela Lei nº 13.954/2019.
Perfazendo o total R$ 6.326,36 (seis mil, trezentos e vinte e seis reais e 
trinta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Jorcy Panto-
ja, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, 

na qual ocupou a graduação de 3º Sargento/PM REF, sob matrícula nº 
3372146/1, falecido em 23/04/2020.
II – A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/04/2025, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito, efetuando-se o encontro de contas 
entre o efetivamente pago e o novo valor inicial dos proventos, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 24-B, 
inciso II, do Decreto-Lei nº 667/1969, incluído pela Lei nº 13.954/2019, 
e deverão ser revistos automaticamente, na mesma data da revisão das 
remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor real equiva-
lente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe 
deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1186122
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RET PS Nº 845 DE 10 DE MARÇO DE 2025
Dispõe sobre a REVISÃO do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCESSO 
Nº 2022/946154, 2021/381257 E 2021/1434657.
Considerando a ata de reunião nº 060/2022 da Diretoria Executiva – DI-
REX, realizada no dia 23 de novembro de 2022, a fim de resguardar a pa-
ridade e integralidade art. 24-B, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 667/1969, 
incluído pela Lei nº 13.954/2019.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 1.758, de 16/05/2022, em favor de 
MARIA APARECIDA GONÇALVES DA COSTA, na condição de companheira, 
para que seja reajustado com paridade e integralidade, nos termos dos 
art. 24-B, nos incisos I e II, do Decreto-Lei nº 667/1969, incluído pela Lei 
nº 13.954/2019, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
processo nº 2022/1074564, ficando o percentual assim distribuído:
I.1 – 100% em favor de MARIA APARECIDA GONÇALVES DA COSTA, na 
condição de companheira, no valor de R$ 8.556,31 (oito mil, quinhentos 
e cinquenta e seis reais e trinta e um centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos: art. 52, §2º, inciso I c/c art. 79, alínea “a”, da Lei nº 
5.251/1985; art. 50, §2º, inciso I, da Lei Federal nº 6.880/1980, incluído 
pela Lei nº 13.954/2019; art. 7º, inciso I, alínea “a” da Lei Federal nº 
3.765/1960; art. 11, inciso I, da IN nº 05/2020, e art. 24-B, incisos I e II, 
do Decreto-Lei nº 667/2019, incluído pela Lei nº 13.954/2019.
Perfazendo o total R$ 8.556,31 (oito mil, quinhentos e cinquenta e seis 
reais e trinta e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Onildo 
Tavares Pamplona, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará, na qual ocupou a graduação de 3º Sargento/PM RR, sob 
matrícula nº 7050836/1, falecido em 26/03/2021.
II – A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/04/2025, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito, efetuando-se o encontro de contas 
entre o efetivamente pago e o novo valor inicial dos proventos, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 24-B, 
inciso II, do Decreto-Lei nº 667/1969, incluído pela Lei nº 13.954/2019, 
e deverão ser revistos automaticamente, na mesma data da revisão das 
remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor real equiva-
lente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe 
deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1186124
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 915 DE 13 DE MARÇO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCES-
SO Nº 2023/1424867, 2024/1392868, 2024/1365494, 2024/1081084 E 
2024/1278810.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2023/1424867, ficando o percen-
tual assim distribuído para a dependente habilitada:
I.1 - 100% em favor de ROSIANE DE NAZARÉ DOS SANTOS OLIVEIRA, 
na condição de filha maior inválida, no valor de R$ 4.390,94 (quatro mil, 
trezentos e noventa reais e noventa e quatro centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos: 30, inciso I, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso 
I e art. 101 da Lei Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o R$ 4.390,94 (quatro mil, trezentos e noventa reais e noventa 
e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Reinaldo da Sil-
va Oliveira, que pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado 
do Pará – PMPA, na qual ocupou a graduação de Cabo/PM RR RG 18609, 
sob a matrícula nº 5389941/1, falecido em 04/04/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento de benefício inacu-
mulável (18/02/2025), respeitando-se os valores, nos termos do art. 100, 
inciso III c/c art. 99 da Lei Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da Lei Complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 


